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L I V R O  D E  D E C R E T O S

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

d e c r e t o NO 3.562
Estabelece valores das teirlfas pelos serviços 
prestados pela Prefeitura Mimicipal na área 
da Vigilância Sanitária.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que com a municipalizaçao da Vigilân­
cia Sanitária, os preços públicos dos serviços inerentes aque­
le setor devem ser definidos pelo Município:

Considerando que, segundo a melhor doutrina, a fi­
xação ou alteração da tarifa competem ao Poder Executivo, e 
deve levar em conta a cobertura integral do custo do serviço,

Considerando, finalmente que, anteriormente, a Vi­
gilância Sanitária do Município estava fazendo uso das tarifas 
estabelecidas pelo Estado, as quais sao altíssimas e distantes 
da realidade da população de Lorena,

D E C R E T A  :

As tarifas destinadas a cobrir os preços dos servi 
ços praticados pela Vigilância Sanitária são os se
guintes:

TABELA DE TARIFAS:

1. Certificado de Vistoria Anual de hotéis, pensões, hospeda - 
rias, casas de cômodos ou semelhantes: UFESP:

1.1 - Até 5 quartos ou apartamentos
1.2 - De 6 até 10 nvríTrtõs- ou~apft£Ltamentos
1-3 - De 11 até 25 quartos ou apartamen
1.4 - De 26 até 50 qúqrtos ou apartamentos
1.5 - De 51 até 100 quaK.os ou apartamentos ...........  13,0
1.6 - De mais de 100 quartob^^ou apartameptos ..........  37,0
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2. Rubrica de Livro de Registro Geral de Hóspedes:

a) Livro contendo até 100 folhas ...
b) Livro contendo mais de 100 folhas
c) Livro contendo mais de 200 folhas

0,5
1.0
2 , 0

3 b Vistoria para Expedição de Alvará de Funcionamento quando 
do inicio da atividade e renovação (quando for o caso):

3.1
3.1

3.1
3.1
3.1

3.1
3.1
3.1

3.1

3.1
3.1

31.0
2 2 . 0

3.1

3.1

3.1
3.1
3.1
3.1

- Produtos de interesse à Saúde:
,1 - ind. de alimentos, aditivos, embalagens, gelo, tintas,

vernizes para fins alimentícios .................  31,0
,2 - Envasadora de água mineral e potável de mesa ... 31,0 
,3 - Cozinha industrial, empacotadora de alimentos .. 31,0 
.4 - Ind. de drogas, medicamentos, insumos farma­

cêuticos, correlatos, cosméticos, produtos de 
higiene e perfumes, saneantes domissanitários

.5 - Supermercado e congêneres .....................
,6 - Prestadora de serviços de estelirização ........ 22,0
b7 _ Distribudora/Depósito de alimentos, bebidas e

aguas minerais ................................
.8 - Restaurante, churrascaria, rotisseria, pizza->

ria, padaria, confeitaria e similares ..........  12,0:
.9 - Sorveteria .........................................  12,0,
.10 - Distribuidora com retalhamento de drogas, me­

dicamentos, insumos farmacêuticos, cosméti - 
COS, produtos de higiene e perfumes, sanean -
tes domissanitários ..........................  12,0;

_ Aplicadora de produtos saneantes domissanitá—
rios ............................................... 12,0,

.12 - Açougue, avícola, peixaria, lanchonete, quios
trailer e pastelaria .......................

...........................  9,0
ques

tidos .............. 9,0
.13 - Mercearia e congeneres ...
.14 - Comércio de l^^rciniõs e-^

_ Dispensário, ^psto de medicamentos"",5'-,'©í;^/anaria. . 9,0 
.16 - Distribuidora s>sí>acionamento de drogas, rfredi 

camentos, unsumos f^^f^cêuticos, (jorrelatos
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cosméticos, produtos de higiene e perfumes, sa 
neantes domissanitários, casa de artigos cirúr
gicos, dentários ..................................  9,0;

—  Depósito fechado de drogas, medicamentos, insu 
mos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, per 
fumes, produtos de higiene, saneantes domissa-

, Q 0nitarios ...........................................
3.1.18 - Farmácia .......................................... 15,0
3-1-19 - Drogaria ..........................................  12,0
3-1-20 — Comércio de ovos, bebidas, frutaria, verduras,

legumes, quitanda .................................  6,0;
3 >]_b21 - Vistoria de veículos automotores para transpor

te de alimentos 6 ,0 .

NOTA: Quando o estabelecimento exercer mais de uma atividade, 
será enquadrado no item em que a taxa for de maior va­
lor .

3.2 - Serviços de Saúde:
3-2-1 - Estabelecimentos de assistência médico^spitalar:
a) Até 50 leitos ...........................................
b) De 50 a 250 leitos ....................................
c) Mais de 250 leitos ......................................
3.2.2 - Estabelecimentos de assistência médico-ambulatorial.. .
3.2.3 - Estabelecimentos de assistência médica de urgên

cia .................................................
3.2.4 - Hemoterapia:
3.2-4-1 - Serviço ou Instituto de Hemoterapia.... .
3.2.4-2 - Banco de sangue ................................. .
3.2.4.3 - Agência Transfusional ...........................
3.2.4.4 - Posto de Coleta ................................. .
3.2.5 - Unidade Nefrológica (hemodiálise, diálise perito

nial ambulatorial— ílQntí̂ iua, diálise peritonial 
intermitente^ e congêneres ^

3.2.6 - Instituto ouN^línica de fisioterapiã>~^rtopedia.
3.2.7 - Instituto de
3-2.7.1 - Com responsabilic nédica .

12,0
2 2 , 0

31.0
9.0

12,0 ;

15.0 
, 8,0

6.0 
, 3,0

15,0;
9,0;

9,0;
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3.2.7.2

3.2.8 -

3.2.9 -

3.2.10

3.2.11

3.2.12

3.2.12.
3.2.12.
3.2.13

3.2.14 
3.2.14.
3.2.14.
3.2.15

3.2.15. 
3.2.15.
3.2.16
3.2.17

3.2.17
3.2.17
3.2.17

3.2.17
3.2.17
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- Pedicure, podólogo, Salão de Beleza e Bar-
bearia ............................................  6,0,

Instituto de Massagem, tatuagem, ótica e labora­
tório de ótica .....................................  6,0,
Laboratório de Análises Clínicas, patologia clí­
nica, hematologia clínica, anatomia patológica , 
citologia, líquido céfalo-raquidiano e congêne­
res ..................................................  6,0,

- Posto de Coleta de laboratório de análises clí­
nicas, patologia clínica, hematologia clínica , 
anatomia patológica, citologia, líquido céfalo- 
raquidiano e congêneres ...............

- Banco de Olhos, órgãos, leite e outras
3,0;

secre -

çoes 8 ,0 ;

de- Estabelecimentos que se destinam à prática 
esportes:

1 - Com responsabilidade médica ...................  8 *0 ’
2 - Sem responsabilidade médica ...................  6,0,
- Estabelecimentos que se destinam ao transporte

de pacientes ....................................... 3,0,
- Estebelecimentos de assistência:
1 - Consultório médico-veterinário ................ 5,0;
.2 - Clínica médica-veterinária ....................  6,0;
- Estabelecimentos de assistência odontológica e 
médica:

.1 - Consultório Odontológico e Médico ............  5,0

.2 - Demais estebelecimentos ....................... 11,0
- Laboratório ou Oficina de prótese dentária ......  6,0
- Estabelecimentos que utilizam radiação ionizan- 

te, inclusive os consultórios dentários:
, 1 _ Serviços de medicina nuclear "in vivo" ...... 12,0,
,2 - Serviços^/̂ s--me^ireina_Jiuc^ar "in vitro" ......5,0;
,3 — Equipamentos de radiologTa''THe4.ica-odontológ^

c a .... -X. ...................
.4 - EquipamentosXie radioterapia 
,5 - Conjunto de foníbs^e radiotêrapia ...........  6,0
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3-2.18 - Vistoria de veículos para transporte e atendi­
mento de doentes:

3.2.18.1 - Terrestre .......................................  6,0;
3.2.18.2 - Aéreo ............................................ 8»0;
3.2.19 - Casa de Repouso, idosos:
3.2.19.1 - Com responsabilidade médica ....................  9,0;
3.2.19.2 - Sem responsabilidade médica ....................  6,0:
3.2.20 - Estebelecimentos que prestam serviços de enfer­

magem .............................................  5,0;
3.3 - Clubes, danceterias, cinema, teatros, conventos

parques de diversões, quartéis, igrejas, canteiros 
de obras, auditórios, camping .......................  9,0;

4. Rubrica de Livros:
a) Até 100 folhas ...........................................
b) De 101 a 200 folhas ......................................
c) Acima de 200 folhas ......................................
5. Termo de Responsabilidade técnica .....................
6. Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao contro­

le fiscal:
a) Até 5 notas ...............................................
b) Por nota que a c r e s c e r .... ............................  0,006;
7. Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produ­

tos de controle especiaL.— bom nomo ns insumos qui—

1,0
1,5
1,8
1,5

0,5;

micos ..............•(............................... . 1,5;
8. Estabelecimentos não especificados, sujeitos a fiscalizaçao ..
Artigo 20 - Este Decreto ̂ Cqtrará em vigor na data de sua publ^

cação, revogadasasdisposições em contrário, em
especial o Decreto nQ^3x^514/97. 'n

P.M. de Lorena, 23 de marçí>-vde 1998. N
A

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de Le 
gislação da Procuradoria do Munic^io e publicado no Paço Muni 
cipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação
_____ ____ 5


